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INTRODUÇÃO 
 

Para a melhor compreensão e sistematização das informações sobre as películas 

cinematográficas que chegam ao CIPAv, fizemos este manual explicativo com os 

procedimentos adotados por nós para o preenchimento dos boletins de entrada, 

armazenamento, análise técnica e saída, além da inclusão dessas informações no 

nosso banco de dados on-line. Esses registros serão importantes para o controle dos 

itens, a catalogação, empréstimos, pesquisas/consultas, recuperação posterior de 

dados, preservação, restauração e outras ações que orientam nossas atividades. 

 

Além disso, trazemos os modelos dos Termos de Incorporação ao acervo do CIPAv: 

Doação, Depósito, Empréstimo ou Duplicação/Digitalização. O preenchimento e 

assinatura desses documentos no momento em que os filmes chegam ao arquivo é 

essencial para evitar possíveis futuros embargos jurídicos que possam dificultar ou 

mesmo inviabilizar o acesso, reprodução e difusão dos materiais pela não autorização 

formal do depositante/doador.  

 

Incluímos, ainda, nossos Termos para o Licenciamento de Imagens e as diretrizes 

para o política de Descarte e Desincorporação, medida adotada, na maioria das 

vezes, para materiais que estejam contaminados ou cuja recuperação e restauração 

estejam impossibilitadas devido ao seu estado de degradação químico-físico.  

 

 

Boa leitura! 

 

 

 

 

Vanessa Rodrigues 

Equipe CIPAv 

 

 

 



 

1. PREENCHIMENTO DO BOLETIM DE ENTRADA 
 
O primeiro passo é ter em mãos o boletim de entrada do filme, que será preenchido 

assim que o depositante levar/viabilizar o filme ao arquivo. Nesse documento, 

indicamos de onde veio o material, quem o depositou, a finalidade desse depósito, de 

que modo ele será incorporado e as características físicas observadas. No boletim de 

entrada (cujo modelo está no apêndice 1), é importante preencher os seguintes 

campos: 

 
 
1.1 - Número do boletim (número sequencial de entrada) 
É o número (arábico) que será atribuído ao filme no momento em que ele chega ao 

CIPAv, a fim de controlar e registrar os recebimentos. A numeração deve seguir a 

ordem crescente, sempre considerando o último número previamente atribuído a um 

filme. É importante respeitar, consultar e adotar corretamente essa sequência para 

evitar que sejam emitidos dois boletins com o mesmo número ou a ocorrência de 

lacunas na ordem sequencial decorrentes da não utilização de determinado número.   

 

1.2 - Código de depositante (identificação do fundo/arquivo) 
É o código (um número arábico em ordem crescente) que vai identificar o depositante 

ou doador do filme (ou conjunto de filmes/fundo) no arquivo do CIPAv. É igualmente 

importante manter uma sequência numérica, sempre considerando o último código 

dado. Como exemplos, no caso das películas cinematográficas, temos: 

001 – UFJF 

002 – Museu Cabangu 

 

* No caso da UFJF, devido à existência de diferentes seções institucionais, após o 

código do depositante será inserida uma subsérie, indicada por letras maiúsculas, 

correspondente ao nome do departamento ou setor ao qual pertence o conjunto de 

filmes.  

Exemplo:  

001-FACOM: em que 001 corresponde ao fundo UFJF e FACOM à subsérie 

Faculdade de Comunicação.  
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1.3 - Origem 
É o campo destinado ao local de onde vem a película a ser incorporada: país, cidade 

e, se possível, informações sobre o depositante (como endereço, telefone e e-mail). 

 

1.4 – Recebido em 
É a data em que a película chegou, foi recebida no CIPAv.  

 

1.5 - Depositante 
É quem está depositando o filme no arquivo, podendo ser uma pessoa, órgão, 

empresa ou instituição.  

 

1.6 – Forma de incorporação 
É o modo pelo qual o filme entra no arquivo. Geralmente, essa incorporação ocorre 

por meio das seguintes modalidades: 

• Doação – o filme é doado ao arquivo. 

• Depósito – o filme é entregue para a guarda do arquivo, mas continua sendo 

do depositante. 

• Empréstimo – o filme entra para servir a alguma finalidade específica e deve 

retornar ao depositante. 

• Duplicação – o filme foi copiado/digitalizado pelo arquivo.  

 

1.7 - Finalidade 
É o motivo pelo qual o filme chegou ao arquivo. As finalidades principais costumam 

ser: 

• Armazenamento – o filme será guardado pelo arquivo. 

• Consulta – atendimento de solicitação de pesquisa ao material. 

• Difusão – o arquivo está intermediando uma atividade de difusão entre 

instituições. 

• Projeção – o filme será exibido nas dependências do arquivo ou em sala cuja 

programação está a cargo do arquivo. 

• Digitalização – o filme será copiado/digitalizado pelo arquivo. 

• Restauração – o filme será restaurado pelo arquivo. 



 

• Avaliação – arquivo fará a emissão de laudo técnico sobre o filme. 

 

1.8 – Título 
Deve ser preenchido quando o título estiver indicado na embalagem ou em 

documentos acondicionados junto ao material, devendo ser anotado conforme 

grafado. No entanto, é importante atentar para o fato de que o título pode aparecer de 

forma abreviada ou imprecisa na embalagem. Recomenda-se, sempre que possível, 

desenrolar o início do filme para verificar o título tal como registrado nos letreiros de 

apresentação ou nas pontas protetoras do rolo. 

* Não raramente, podem chegar vários filmes de uma vez ao arquivo, pertencentes a 

um mesmo depositante. Nesse caso, os títulos e demais informações sobre cada um 

dos itens que compõem esse fundo devem ser preenchidos no mesmo boletim de 

entrada, um abaixo do outro.  

** Sempre que os dados da embalagem original, das pontas ou dos papéis que 

acompanham o filme forem transcritos, é importante indicar no boletim: “dados 

retirados do...”.  

*** Caso não exista nenhuma indicação de título na película, no estojo que estava 

armazenada ou em documentos correlatos, deve-se dar um número a esse material, 

identificando a numeração tanto no boletim de entrada quanto na embalagem que 

acondiciona o filme.  

 

1.9 – Número de rolos 
Refere-se à quantidade de rolos que compõem um filme. Em uma mesma embalagem, 

por exemplo, podem estar acondicionados dois ou mais rolos pertencentes a um único 

filme. 

 

1.10 - Bitola 
É a largura ou o formato do filme. As mais comuns são:  

• Filme: 35mm, 16mm, 8mm e Super 8mm.  

• som: ¾ (três quartos de polegada) e 17,5mm. 
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1.11 – Número do material 
É o número que identifica o item dentro do fundo ou subsérie. Exemplo:  

• 001-FACOM-0001 – 001 corresponde ao fundo UFJF; FACOM à subsérie 

Faculdade de Comunicação; e o 0001 ao item, isto é, ao número atribuído ao 

filme específico dentro desse conjunto de materiais.  

 

1.12 – Características 
Neste campo devem ser registrados os sinais perceptíveis de deterioração. Trata-se 

de uma verificação preliminar das condições materiais do filme, que não exige, 

necessariamente, o seu desenrolamento. Devem ser anotadas informações relativas 

ao tipo de suporte da película (nitrato, acetato ou poliéster), à presença ou ausência 

de som, à condição cromática (colorido ou P&B) e à existência de odor característico 

de vinagre. 

 

1.13 – Observações 
Este é um campo livre destinado ao registro de outras informações consideradas úteis 

para a compreensão da trajetória e das condições do filme no momento de sua 

chegada ao arquivo.  

 

 

Principalmente no caso das produções amadoras e domésticas, é de grande 

relevância, já no momento da entrada, coletar informações sobre a origem, contexto 

das filmagens e outros dados referentes ao realizador e suas obras. A ação é 

importante porque, muitas vezes, essa será a única oportunidade de conversar com 

os depositantes/doadores, uma vez que costumam deixar os filmes e não retornar 

para reavê-los, além de, com o tempo, poderem alterar número de telefone, endereço 

e outros dados, o que dificulta um novo contato. 

 

 

Após o preenchimento do boletim de entrada, ele deve ser datado e assinado. Em 

seguida, é a vez de preencher o termo de incorporação dos filmes ao acervo do CIPAv, 

documento que esclarece o tipo de vínculo com o material (doação, depósito, 

empréstimo ou digitalização) e define os limites de uso, reprodução e difusão.  



 

Depois desses procedimentos, devem ser registrados na embalagem do filme o nome 

do fundo, a subsérie (quando aplicável) e o número do item. Exemplo:  

001-FACOM-0001.  

 

Tão logo, o material deve ser encaminhado para o local de guarda e ser preenchido 

outro boletim, o de armazenamento (veja mais detalhes à frente).  
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2 – PREENCHIMENTO E ASSINATURA DO TERMO DE INCORPORAÇÃO  
 

Ainda no momento da chegada dos materiais audiovisuais ao CIPAv, 

concomitantemente ao preenchimento do boletim de entrada, é importante que sejam 

colhidos alguns dados pessoais do depositante/doador do fundo (nome, identidade, 

CPF ou CNPJ, telefone e endereço) e que, após a leitura e concordância das 

disposições que regem os Termos de Incorporação, a pessoa assine esse documento.  

 

Os Termos (que podem ser consultados nos apêndices 2, 3, 4 e 5) têm como cláusulas 

os compromissos do CIPAv enquanto depositário dos materiais e as autorizações que 

a instituição tem em relação à sua preservação e usos.  Abordam também os deveres 

e incumbências do depositante/doador.  

 

Logo, pensando nas principais possiblidades de entrada dos materiais no arquivo, 

elaboramos quatro Termos, com cláusulas específicas, que devem ser preenchidos 

conforme o objetivo da incorporação:  

• Doação – o filme é dado ao arquivo. 

• Depósito – o filme é entregue para a guarda do arquivo, mas continua sendo 

do depositante. 

• Empréstimo – O filme entra para servir a alguma finalidade específica e deve 

retornar ao depositante. 

• Duplicação – o filme será copiado/digitalizado pelo arquivo.  

 

Após o preenchimento e assinatura por parte do doador/depositante, a pessoa que 

recebeu os filmes deve completar as informações presentes na ficha de controle 
interno, inserida na última página dos Termos. Nela, consta quem recebeu o material, 

a data, forma de incorporação e o local do arquivo onde os filmes serão levados.  

 

Observação: 

Tanto o boletim de entrada quanto o termo de incorporação devem ser preenchidos e 

assinados em duas vias, uma para o CIPAv e a outra para o depositante/doador do 

fundo. 

 



 

3 – PREENCHIMENTO DO BOLETIM DE ARMAZENAMENTO 
 

O Boletim de Armazenamento tem como função principal indicar o lugar exato onde o 

material audiovisual recém-incorporado ao CIPAv será acondicionado, de modo a 

facilitar sua posterior localização.  

 

Além disso, ele pode registrar o retorno do filme ao local de guarda, após sua saída 

para algum setor do próprio arquivo ou para uso externo, quando do cumprimento de 

determinada atividade. Nos casos de devolução de materiais, o documento também 

passa a funcionar como comprovante de recebimento pelo arquivo.  

 

O Boletim é composto pelos seguintes campos abaixo: 

 

3.1 – Número 
É atribuído no momento em que o material ingressa no local de armazenamento. Deve 

obedecer a uma sequência numérica crescente, considerando-se sempre o último 

número utilizado, a fim de evitar repetições ou lacunas na continuidade. 

 

3.2 – Origem 
De onde o filme veio (pessoa, empresa, instituição, órgão). É importante especificar 

também a data.  

 

3.3 – Recebido por  
Neste campo, deve-se preencher o nome de quem recebeu o material para o 

acondicionamento, e a data dessa ação. 

 

3.4 – Armazenado por 
É a pessoa que armazena o filme. Na maioria das vezes, é a mesma que recebeu o 

material para a guarda. Também deve-se especificar a data do armazenamento.   
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3.5 – Título / bitola / número de entrada / latas/ rolo e local de guarda 
Este campo deve ser preenchido pelo funcionário responsável pelo armazenamento 

do filme. Para tanto, ele deve orientar-se pelas informações constantes no boletim de 

entrada, verificando também se esses dados correspondem aos rótulos e ao conteúdo 

de dentro dos estojos (como o número de rolos e a bitola, por exemplo). 

 

3.6 – Observações 
Esse é um espaço livre para anotar alguma especificidade em relação ao material 

acondicionado, como: filme empedrado, lata enferrujada, fragmentos de películas 

soltas dentro da embalagem, bolor e outros dados observáveis numa inspeção rápida, 

mais superficial do conteúdo.  

 

 

O modelo de Boletim de Armazenamento que utilizamos no CIPAv pode ser 

conferido no apêndice 6 deste manual. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

4 – PREENCHIMENTO DO BOLETIM DE ANÁLISE 
 

A proposta do Boletim de Análise é ampliar as informações sobre as produções 

audiovisuais do acervo do CIPAv. Nesse sentido, ele detalha aspectos técnicos sobre 

a realização de um filme, o estado de degradação físico-químico da película, além de 

outros dados apenas perceptíveis com a revisão manual do material, como a 

descrição de conteúdo, créditos e letreiros, qualidade do som e imagem, fabricante da 

película. Assim, no geral, a revisão para o preenchimento desse boletim é útil por uma 

série de razões: 
 
para fins de inventário geral quando novos filmes são adquiridos, 
para obter mais informações sobre um elemento específico 
durante a preparação de um filme a ser preservado ou para 
verificar a condição de um filme antes e depois de ser examinado 
(em busca de danos e deterioração). A revisão também serve 
para familiarizar os arquivistas com suas coleções; através da 
revisão, os arquivistas podem determinar padrões de produção, 
uso e deterioração. (Gracy, 2007, p. 171). 

 

O boletim de análise também auxilia nas tomadas de decisão sobre a vida do filme no 

arquivo: é que a partir da avaliação dos dados compilados, o rolo pode mudar de local 

de armazenamento, ser descartado, desincorporado, passar por ações práticas 

necessárias à salvaguarda, ser poupado de repetidos manuseios que podem 

comprometer a integridade física da obra, servir como instrumento para preencher o 

banco de dados on-line do acervo, além de ser uma fonte segura para pesquisas. 

 

O Boletim de Análise do CIPAv (disponível no apêndice 7) é dividido em dois eixos: 

dados gerais sobre a película cinematográfica em revisão; e análise técnica do estado 

de conservação desse material. Em ambos os casos, as informações são obtidas por 

meio do visionamento do filme em mesa enroladeira e da checagem de algumas 

anotações já registradas no Boletim de Entrada. Abaixo, mais detalhes do que deve 

ser preenchido em cada uma dessas partes.  

 

Dica: Durante a revisão, também é importante tirar fotos tanto dos danos quanto dos 

planos/cenas do filme. Esses registros se tornam documentos para análises 

posteriores e, em alguns casos (como películas muito deterioradas que não podem 
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passar pelo processo de duplicação), podem se tornar a única forma de visualizar o 

conteúdo dos fotogramas.  

 

4.1 – Dados gerais sobre o filme 
 

1. Número de entrada: é o número fornecido pelo Boletim de Entrada no momento 

em que o material chega ao arquivo. 

 

2. Título: quando retirado do próprio letreiro do filme, o título deve ser transcrito 

exatamente como aparece em cena, mesmo nos casos de ortografia antiga ou 

eventuais incorreções gramaticais. O mesmo procedimento deve ser adotado 

quando o título estiver grafado na superfície da lata, em rótulos originais, em 

papéis acondicionados no estojo, nas pontas do filme ou em quaisquer outros 

suportes associados ao material. É fundamental registrar a fonte da 

informação, indicando se o título foi extraído do letreiro do filme ou de fonte 

secundária (esse dado pode ser inserido no campo “Observações”). Já se o 

filme não apresentar título identificado em nenhuma dessas instâncias, 

recomenda-se a atribuição de um título. Nesses casos, o título atribuído deve 

ser registrado entre colchetes [ ]. 

 

3. Fundo/Lote: é o nome dado ao conjunto de materiais doados ou depositados 

no arquivo por uma mesma pessoa, família ou organização. Ex: Fundo UFJF / 

Fundo Cabangu. 

 

4. Depositante: é a pessoa (física ou jurídica) que levou o filme ao arquivo. Essa 

informação é colhida do Boletim de Entrada. 

 

5. Som: nesse tópico, deve-se marcar se o filme tem som ótico, magnético ou 

nenhum dos dois (no caso de ser silencioso).  

 

6. Cartelas: marcar a opção “sim” ou “não”.  

 

7. Legendas: marcar a opção “sim” ou “não”.  

 



 

8. Realizador: nome da pessoa (física ou jurídica) que fez o filme. 

 

9. Ano de realização: ano em que o filme foi feito. 

 

10.  Montado: marcar a opção “sim” ou “não”.  

 

11.  Créditos: marcar a opção “sim” ou “não”.  

 

12.  Cromia: marcar entre as opções “cor” ou p&b (preto e branco).  

 

13. Formato: corresponde ao formato de tela (ou aspect ratio), definido pela 

proporção entre a altura e a largura da imagem a ser representada em tela. Os 

formatos mais comuns são:  

• 1:1,33: 35mm (cinema silencioso), 16mm e 8mm. 

• 1:1,37: 35mm (formato acadêmico) e Super 8. 

 

14. Fabricante da película: é a empresa que produziu a película cinematográfica 

(ex: Kodak, Gevaert, Agfa etc). Geralmente, essa informação está inscrita nas 

bordas da película.  

 

15. Suporte: nesse campo, deve-se indicar o tipo de suporte plástico no qual o filme 

foi feito. Ou seja, se ele é nitrato, acetato ou poliéster.  

 
16. Material: é o tipo de material fílmico em exame. Pode ser, por exemplo: 

interpositivo de imagem (DPX), negativo original de imagem (NOX), cópia 

combinada (COZ), original reversível de imagem (ORX), entre outras 

possibilidades. O material é sempre indicado no boletim com uma sigla. Para 

saber mais sobre os tipos de materiais e suas siglas, ver: Castro, 2023.  

 

17. Bitola: é a largura da película de uma borda a outra, medida em milímetros. As 

bitolas mais comuns de filmes são: 35mm, 16mm, 9,5mm, 8mm e Super 8. 

Essa informação já costuma vir anotada nos boletins de entrada e 

armazenamento.  
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18. Metragem: indica o tamanho do rolo em metros, tamanho que costuma ser 

calculado com régua específica para essa finalidade.  

 

19. Rolo: é a quantidade de rolos que compõem um filme.  

 

20. Ano de Fabricação da película: essas informações, geralmente, estão escritas 

nas bordas da película. Algumas companhias produtoras desse material, a 

exemplo da Kodak (imagem abaixo), costumam usar códigos específicos para 

indicar o ano da fabricação. 

 

 
 

4.2 - Análise física do material 
 

1. Abaulamento, descoramento e riscos: os três tópicos, que indicam formas de 

deterioração da película cinematográfica, são mensurados levando em 

consideração o grau de intensidade dos danos, numa variação entre 0 

(inexistente) a 3 (muito), de acordo com a seguinte tabela:  

 

0 Inexistente 

1 Pouco 

2 Regular 



 

3 Muito 

 

2. Emendas: as emendas são as junções entre as partes da película, podendo ser 

feitas com cola ou durex específicos para esse fim. Nesse tópico, são 

colocadas a quantidade de emendas no filme. 

 

3. Grau técnico: é uma escala que varia de 0A a 3Cxxx e que determina o nível 

de degradação do filme, indo de sem danos (0A) a síndrome do vinagre e 

melado/empedrado (3Cxxx), conforme a descrição técnica na tabela abaixo:  

 

0A Sem danos 

1A Quase sem danos 

1B Danos leves 

2B Danos intensos / descoramento / fungo 

3C Síndrome do vinagre 

3Cx Síndrome do vinagre e danos físicos 

3Cxx Síndrome do vinagre e cristalização 

3Cxxx Síndrome do vinagre e melado / empedrado 

 

 

4. Riscos de emulsão: marcar o parêntese ( ), caso seja identificado esse tipo de 

dano no material. Para saber mais sobre essa forma de deterioração da 

película, ver: Castro, 2023. 

 

5. Perfurações forçadas: marcar o parêntese ( ), caso seja identificado esse tipo 

de dano no material. Para saber mais sobre essa forma de deterioração da 

película, ver: Castro, 2023. 

 

6. Fungo/bolor: marcar o parêntese ( ), caso seja identificado esse tipo de dano 

no material. Para saber mais sobre essa forma de deterioração da película, 

ver: Castro, 2023. 
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7. Metalização: marcar o parêntese ( ), caso seja identificado esse tipo de dano 

no material. Para saber mais sobre essa forma de deterioração da película, 

ver: Castro, 2023. 

 

8. Sujeira: marcar o parêntese ( ), caso seja identificado esse tipo de dano no 

material.  

 
9. Riscos no suporte: marcar o parêntese ( ), caso seja identificado esse tipo de 

dano no material. Para saber mais sobre essa forma de deterioração da 

película, ver: Castro, 2023. 

 

10. Perfurações rompidas: marcar o parêntese ( ), caso seja identificado esse tipo 

de dano no material. Para saber mais sobre essa forma de deterioração da 

película, ver: Castro, 2023. 

 

11. Umidade: marcar o parêntese ( ), caso seja identificado esse tipo de dano no 

material. Para saber mais sobre essa forma de deterioração da película, ver: 

Castro, 2023. 

 

12. Revisado por: neste campo, é inserido o nome da pessoa que fez o trabalho 

de revisão do filme.  

 

13. Data: é a data (dia, mês e ano) que a revisão do filme foi feita. 

 

14. Deixado em: marcar entre as opções o modo como o filme ficou enrolado 

após a revisão: se em carretel, cartucho ou batoque. 

 

15. Observações 

Este espaço é dedicado a informações que não estão previstas nos campos anteriores 

do boletim, mas que são igualmente importantes para o conhecimento sobre o 

material revisado. Nele, é indicado acrescentar informações como:  

§ outras formas de deterioração encontradas na película; 

§ no caso de som ótico, se ele é de área variável (AV) ou densidade variável 

(DV); 



 

§ a descrição do conteúdo do filme ou breve sinopse; 

§ se foram refeitas ou inseridas novas emendas e pontas de proteção no filme; 

§ se o material revisado é um longa, média, curta-metragem, trailer, cinejornal 

etc.  

§ checar se as informações anotadas nos boletins de entrada e armazenamento 

realmente correspondem ao conteúdo do filme visionado na enroladeira; 

§ em caso de papéis correlatos dentro do estojo, anotar as informações neste 

boletim e informar onde os papéis foram realocados. Importante não os deixar 

dentro da embalagem! 

§ comunicar possível substituição de cartucho, carretel ou batoque (além do 

motivo da troca: ferrugem? não eram a forma ideal de acondicionamento?). 

 

Colha o máximo de dados possíveis durante a revisão e especifique-os no Boletim de 

Análise. Essa ação é importante, pois é nesse momento que se lê “as pistas sobre a 

história dos elementos do filme que estão incorporados no artefato físico” (Gracy, 

2007, p. 108). 
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5 – PREENCHIMENTO DO BOLETIM DE SAÍDA 
 

Este boletim registra a saída do filme do arquivo, seja para empréstimo, exibição, 

copiagem ou qualquer outro tipo de movimentação que implique sua retirada 

temporária do acervo do CIPAv. O documento indica o destino do material, o nome do 

responsável pelo recebimento, o motivo da saída, o prazo previsto para devolução ao 

CIPAv, a embalagem utilizada no transporte, além de informações técnicas como 

título, bitola, quantidade de rolos que compõem a obra, número de entrada no arquivo 

e outros dados considerados relevantes para o controle, rastreamento e segurança 

do material audiovisual. 

 

A seguir, detalhamos cada um dos campos que compõem o boletim. O modelo 
adotado pelo CIPAv pode ser consultado no apêndice 8. 
 

 

5.1 – Número de saída 
É atribuído no momento em que o material sai do arquivo. Deve obedecer a uma 

sequência numérica crescente, considerando-se sempre o último número utilizado, a 

fim de evitar repetições ou lacunas na continuidade. Recomenda-se que os dois 

primeiros números (de um total de cinco, por exemplo) façam referência ao ano em 

curso.  

 

5.2 – Local 
É a cidade, telefone, e-mail e outros dados relacionados ao endereço de quem 

solicitou a saída do filme do arquivo. 

 

5.3- Destinatário 
É para quem (pessoa, empresa, órgão, instituição etc.) o filme será entregue após a 

saída dele do arquivo.  

 



 

5.4 - Finalidade / Devolução marcada para 
Neste campo, são preenchidos o motivo pelo qual o filme está saindo do arquivo e a 

data para o retorno dele. O solicitante é quem indica essas informações no boletim 

(assim como nos subtópicos 5.2 e 5.3). 

 

5.5 - Título / bitola / rolos / material / nº de entrada 
Aqui, são anotados o título do filme, a largura dele (bitola 35mm, 16mm, 9,5mm, 

8mmm ou Super 8), a quantidade de rolos que compõem o obra, o tipo de material 

(se é imagem, som, positivo, negativo, cópia, copião montado etc.) e o número de 

entrada atribuído a ele no momento em que ingressou no acervo do CIPAv (fornecido 

no boletim de entrada).  
 

5.6 - Embalagem de saída 
É o invólucro no qual o filme deixa o arquivo: lata de metal, estojo plástico, saco 

plástico, caixote, entre outros.  

 

5.7 - Observações  
Espaço destinado para informações que o funcionário do arquivo entender como 

relevantes.  

 

5.8 - Data / assinatura / nº do RG 
Após preenchidos os campos anteriores, o boletim de saída é datado e assinado pela 

pessoa que retira o filme do arquivo. O documento de identificação dela também deve 

ser anotado nesse campo. 
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6 – PREENCHIMENTO DO BANCO DE DADOS ON-LINE 
 
Como última etapa da cadeia de ações desenvolvidas para a gestão do acervo do 

CIPAv, repassamos as informações obtidas durante o visionamento dos filmes e o 

preenchimento dos boletins (entrada, armazenamento, saída e análise física dos 

materiais audiovisuais) à base de dados on-line do arquivo, que utiliza o software livre 

“Tainacan” como repositório digital. Além das informações compiladas nos boletins, 

também foram disponibilizadas fotografias tomadas durante a revisão das películas e 

o link para assistir aos filmes após a digitalização deles pelo CIPAv. 

 

A organização dos dados nesse escopo on-line, além de sistematizar, orientar e 

dinamizar as tomadas de decisão da nossa equipe em relação ao acervo, constitui 

uma ferramenta fundamental para o acesso e a difusão dos conteúdos do CIPAv a um 

público mais amplo, que se localiza, pesquisa e discute para além do espaço físico do 

arquivo. Nesse sentido, essa disponibilização informacional também pode contribuir 

para promover, preservar e democratizar a cultura audiovisual, tantas vezes relegada 

à obsolescência dos suportes analógicos e às intempéries do tempo.   

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

7 – LICENCIAMENTO DE IMAGENS 
 

As obras de titularidade do CIPAv poderão ser objeto de licenciamento. Para tanto, o 

solicitante deverá preencher e assinar o Termo de Licenciamento (apêndice 9), 
documento que formaliza juridicamente a autorização para uso da imagem e 

estabelece quem poderá utilizá-la, de que forma, por quanto tempo e com qual 

finalidade.  

 

Esse instrumento contratual é importante, entre outras coisas, para prevenir 

problemas relacionados à violação de direitos autorais e ao uso indevido dos registros, 

além de especificar formalmente os valores e contrapartidas referentes à utilização 

dos materiais do arquivo.  

 

No caso do CIPAv, o Termo de Licenciamento é acompanhado de uma tabela com os 

custos para o uso comercial, elaborada com base no objetivo e na minutagem do 

material a ser licenciado.  
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8 – DESINCORPORAÇÃO E DESCARTE DE MATERIAIS AUDIOVISUAIS 
 

As ações de desincorporação e descarte integram a gestão do acervo do CIPAv. Logo, 

não se trata de simplesmente “jogar fora” materiais considerados irrecuperáveis, 

contaminados, irrelevantes e/ou excedentes, mas de procedimentos que exigem 

planejamento, critérios técnicos e avaliação rigorosa. A seguir, apresentam-se o artigo 

e os respectivos parágrafos que regem a política institucional sobre o referido tema: 

 

Art. 1. O CIPAv promoverá o descarte ou desincorporação das seguintes obras e 

materiais sob sua custódia:  

1. obras e materiais em suporte original em avançado estado de deterioração, 

sem condições de recuperação ou duplicação, e que representem risco de 

contaminação ao acervo;  

2. cópias excedentes;  

3. sobras e trechos não relevantes à preservação da obra. 

 

§ 1º No caso de obras e materiais de terceiros, o Detentor/Depositante será notificado 

previamente sobre a indicação de descarte ou desincorporação, devendo retirar o 

material em até 60 dias, ou autorizar seu descarte pelo CIPAv.  

 

§ 2º No caso ausência de resposta no prazo de 60 dias, o CIPAv promoverá o descarte 

das obras e materiais, considerando o silêncio como ciência e autorização do 

Detentor/Depositante, que se responsabilizará por eventuais indenizações devidas 

aos titulares dos direitos autorais patrimoniais e morais, conforme o caso. 

 

§ 3º Caso o Detentor/Depositante não deseje o descarte das obras e materiais pelo 

CIPAv, deverá providenciar, às suas expensas e dentro do prazo de 60 dias, sua 

retirada das dependências da instituição. 

 

§ 4º No caso de obras e materiais de titularidade do CIPAv, a instituição poderá 

proceder ao descarte após a emissão do laudo técnico elaborado por sua equipe, 

observados os critérios técnicos e as normas internas vigentes.  



 

 

§ 5º Para o descarte técnico de materiais, o CIPAv atentará aos impactos ambientais 

da ação, devendo contratar serviços especializados para o correto descarte dos 

materiais no meio ambiente. 

 

§ 6º Para a desincorporação de materiais excedentes de uma obra audiovisual, o 

CIPAv, mediante expressa autorização dos Detentores/Depositantes, poderá 

encaminhar os referidos materiais a outras instituições de preservação audiovisual, 

de preferência nacionais. 
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APÊNDICE 1 - Modelo boletim de entrada 
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APÊNDICE 2 - Modelo termo de doação 
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APÊNDICE 3 - Modelo termo de depósito 
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APÊNDICE 4 - Modelo termo de empréstimo 
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APÊNDICE 5 - Modelo termo de digitalização 
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APÊNDICE 6 - Modelo boletim de armazenamento 
 

 

 



 

APÊNDICE 7 - Modelo boletim de análise 
 

 

 

 

 
BOLETIM DE INCORPORAÇÃO AO ACERVO   

Número de entrada Título em português (na ausência, título original) 
 

Fundo/Lote   Depositante 

Som  
Ótico (    ) 

Magnético (    ) 
N/A (    ) 

Cartelas  
Sim  (     ) 

Não  (     ) 

Legendas 
Sim  (     ) 

Não  (     ) 

Realizador 

Ano de realização: 

 

Montado:  

Sim  (     ) 
Não  (     ) 

Créditos:  

Sim  (     ) 
Não  (     ) 

Cromia:  

Cor  (     ) 
P&B (     ) 

Formato Fabricante da película: 

Suporte 
Nitrato (    ) 

Acetado (    ) 
Poliéster (     ) 

Material Bitola Metragem Rolo Ano de fabricação da película 

 
ANÁLISE FÍSICA DO MATERIAL 

 
Encolhimento (%) 

 
 

Abaulamento (grau) Descoramento (grau) Emendas (qtd) Riscos (grau) Grau técnico 

(     )  Riscos de emulsão              (    )  Perfurações forçadas                  (      ) Fungos/bolor     (     )  Metalização            
 

(     ) Sujeira                             (     )  Riscos no suporte     (     )  Perfurações rompidas     (     )  Umidade 

Descrição técnica | 0A sem danos | 1A quase sem danos | 1B danos leves | 2B danos intensos/descoramento/fungo | 3C síndrome vinagre 

| 3Cx s. vinagre – danos físicos | 3Cxx s. vinagre – cristalização | 3Cxxx s. vinagre – melado/empedrado 

 

Grau de intensidade de danos: 0 inexistente | 1 pouco | 2 regular | 3 muito 

Revisador por: Data: Deixado em:  
Carretel (     )     Batoque (    )       Cartucho (     )    

Outro:  

Observações:  
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APÊNDICE 8 - Modelo boletim de saída 
 
 

 
 



 

APÊNDICE 9 – Modelo termo de licenciamento de imagens 
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